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CAMARA DOS DEPUTADOS'

PROJETO DE LEI
N~ 2.088, DE 1999

(Do Sr. Luis Eduardo)

Dispô€: sobrE: a inclusã.) dI) tip,) sônguínE:o:' .::: f2lÍ':lr Rh na .:'.~rti,j§.) ,je nas.:imentü e dá
outras providências.

(APENSE-SE AO PROJET() DE LEI N° 2.0::;, DE 1~'~~5)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 10 - Nenhuma c~rtidãü d~ na5cim~ntü será
expedida sem L1ué dc-la constem (l tipo sanguíneü e ü fator RH da pessoa que
estiver sendo registrada.

. Art. 2° - Está lei entrará em vIgor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Por mais que ü ordenamento jurídic0 brasileiro proc,ure dotar o
cidadão de instrumentos que a~segurem ü exercícÍ() da plena ll1od~rnidade,
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muito ainda h3 que Sç fazer para que esse 0bjetiv\~, seja alcançadü. E ü caso,
por exemplo, da Celtidãü d~ Nascimentu, que embüra cüntenha a qualificaçãü
necessária, comü filiaçãu, dia e hora, nome düs avós paternos e matenlüs, para
que se efetue o registro, ainda assim se ressenk, de tipagem sanguínea e fatür
RH, para que l} documento se cümplete. Esse dadü é da maior importância
para os casos em que a pessü3 ~ hwada a submeter-se a intervenção cÍlúrgica,
transfusãü sanf,.ruínea e ÜU1T05 procedimentos emergenciais. A·· presente
proposição nos foi sugerida pelo Vereador Ger.1klü DU.1ne (Geraldinho), da
Câmara I\1unicipal de Bdfürd Roxo no Rio de Janeiro, 02 (dois) dias antes do
seu trágicü assassinat.), nu primeiro semestre deste ano.

Daí , as razões desta iniciativa, 1.1ue esper3.1TIús ver tTansfonnada
em lei com ü indispensáve.l apoiü düs nüssüs eminentes pares.

Sala das sessões, em Z3 de nOIJ'3TÍJw de 1999.
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